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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2018 

 

Aos 20/12/2018 às 12:30 horas, Av. Maestro Sansão, nº 236 – Edifício do Setor de Atendimento ao 

Público do DEMSUR (Sala de Licitações) – Bairro Centro – Muriaé – MG, com as presenças 

constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para abertura da presente licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 122/2018. 

 

REQUISITANTES: Divisão Administrativa 

 

ASSUNTO: Esta sessão destinou-se abertura do Pregão Presencial nº 122/2018 objetivando a proposta 

mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Foram recebidos os envelopes das 

propostas econômicas. Está apta a usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 123/2006, a empresa ABRATEL TELECOM LTDA 

 

Ocorrência 001: A empresa Julio Cesar Pinto Cordeiro - ME, inscrita no CNPJ: 20.965.430/0001-55, 

deixou de apresentar juntamente com seu credenciamento a exigência do item 3.12, 3.12.1, 3.12.2, 

3.12.3 conforme segue:  
3.12 - As empresas deverão apresentar de todos os sócios as certidões negativas criminais, cíveis e 

eleitorais das cidades onde residam e trabalham conforme estabelece o §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 

5.446/2017. 

3.12.1 - Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 

conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor conforme estabelece o §2º do art. 1º da Lei Municipal 

nº 5.446/2017. 

3.12.2 - No caso de o licitante ser sociedade por ações, os documentos exigidos no item 3.12 serão aplicados 

apenas àqueles sócios possuidores de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações representativas do capital 

social conforme estabelece o §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017. 

3.12.3 - As certidões tratadas no item 3.12 poderão ser substituídas por declaração firmada pelos sócios, 

representantes ou prepostos, conforme modelo do Anexo X, conforme estabelece o §4º do art. 1º da Lei 

Municipal nº 5.446/2017. ficando assim inabilitada para o certame. 

 

CREDENCIADO: Foram recebidos os envelopes da empresa relacionada abaixo para participação.  

 

LICITANTE(S) REPRESENTANTE(S) 

10.304.537/0001-07 

ABRATEL TELECOM LTDA 

ID: 33722 CREA 

Antonio Jose Abrantes Cerqueira 

 

ABERTURA DA PROPOSTA ECONÔMICA: Após a abertura da reunião, procedeu-se a abertura do 

envelope e análise da proposta econômica. Os preços unitários e totais cotados foram lidos para que os 

presentes tomassem conhecimento. Foi classificada a proposta da empresa: 

 
 ABRATEL TELECOM LTDA com o valor total de R$ 38.524,00 (Trinta e Oito Mil Quinhentos e Vinte 

e Quatro Reais) 

 

Observação 01: O representante da empresa ABRATEL TELECOM LTDA, informou que não teria 

como cobrir o preço estimado no Edital, para o lote 02, pelo motivo de ter realizado uma cotação para 

a estimativa de preços com uma descrição que lhe foi solicitada pelo setor de TI desta Autarquia, 

porém, divergente da descrição que foi solicitado no Edital. 

 

RODADAS DE LANCES DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS 

 

Item 01 - Mapa em Anexo 
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Habilitação da vencedora: Após a abertura do envelope e análise da documentação da empresa 

ABRATEL TELECOM LTDA, a mesma foi considerada habilitada nos termos do edital.  

 

Encerrada a rodada de lances, o Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

ABRATEL TELECOM LTDA 

CNPJ/CPF: 10.304.537/0001-07 

ENDEREÇO: GETÚLIO VARGAS, 117 - BARRA - MURIAE - MG - 36880-000 

Seq. Item Descrição Marca UN Qtd. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 051118 BOBINA PARA IMPRESSORA 

TÉRMICA (MODELO 

57x40x1V),  - DE REFERENCIA 

AO ITEM CÓD. 051114 

PLAVITEC 

BT3040 

UN 100 4,9900 499,00 

2 051113 CONTROLE DE SENHA-

CAIXA ABS 02 BOTÕES RF 

SEM FIO, COM AS 

SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: - 02 

BOTÕES.  

CAIXA EM ABS PARA 

ACIONAMENTO SEM FIO.  

433,4 MHz;  

CODIFICADOR SISTEMA 

ROLLING CODE;  

ALCANCE DE ATÉ 25 

METROS EM ÁREA ABERTA;  

BATERIA / PILHA ALCALINA 

ULTRA 23AE 12V GP; 

TENSÃO 12V E 55 mAh 

(INCLUSO). 

GPTRONIC

S SLIN  

UN 4 59,8800 239,52 

3 051114 IMPRESSORA TERMICA 

GERENCIAL, COM AS 

SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: - 

IMPRESSORA TÉRMICA, 

SILENCIOSA E RÁPIDA PARA 

EMISSÃO DE CUPONS DE 

SENHAS SEQUENCIAIS COM 

GUILHOTINA DE CORTE;  

COM COMUNICAÇÃO COM O 

PAINEL DE SENHA; 

COM HORA, DATA E NOME 

DA EMPRESA;  

COM NO MINIMO 2 BOTÕES 

PARA ATENDIMENTO 

DIFERENCIADO; 

               * SENHA 000 A 500 

....... ATENDIMENTO "X" 

               * SENHA 501 A 999 

....... ATENDIMENTO "Z" 

GPTRONIC

S SLIN 

AGILIZE 

UN 1 1985,970

0 

1985,97 
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CABO C5 / C5 10 METROS 

PARA COMUNICAÇÃO 

PAINEL / IMPRESSORA 

(INCLUSO); 

CABO C5 / RABICHO 10 

METROS PARA 

COMUNICAÇÃO 

IMPRESSORA / MÓDULO 

CONVERSOR USB 

(INCLUSO).  

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 24 

V / 2,5 A EXTERNA 

(INCLUSO); 

4 051112 PAINEL LUMINOSO DE 

SENHA E GUICHÊ 

SEQUENCIAL, COM AS 

SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS : - 

DISPLAY DE SENHA E 

GUICHÊ;  

PARA SENHAS 

SEQUÊNCIAIS; 

COM 03 DÍGITOS PARA 

SENHA E 01 DÍGITO PARA 

GUICHÊ (PAINEL PARA ATÉ 

09 GUICHÊS);  

DÍGITOS 4" POLEGADAS 

(10,5 CM DE ALTURA ÚTIL 

EM LED ?S DIFUSO 

MONOCROMATICO ÂMBAR); 

USO INTERNO;  

ACIONADO ATRAVÉS DE 

CONTROLE RECEPTOR DE 

RÁDIO FREQUÊNCIA 

(VENDIDO A PARTE);  

COM FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO (INCLUSO);  

DIMENSÕES DO PAINEL: 52 

X 24 X 05 CM 

(APROXIMADAMENTE);  

DISTÂNCIA DE 

VISIBILIDADE DE ATÉ 50 

METROS; 

SINAL SONORO COM 

VOLUME REGULÁVEL.  

GPTRONIC

S SLIN 

AGILIZE 

UN 1 978,0000 978,00 

5 051115 TOTEM PARA IMPRESSORA, 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: - 

DIMENSÕES: 98 X 55,5 X 91 X 

33CM APROXIMADAMENTE; 

FABRICAÇÃO: ACRÍLICO 

PRETO 8MM; 

GPTRONIC

S TOTEM 

UN 1 727,5100 727,51 
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PESO APROXIMADO: 5KG; 

ACABAMENTO: BLACK 

PIANO; 

UTILIZAÇÃO: LOCAIS 

INTERNOS (SEM CHUVA 

E/OU SOL FORTE);  

Sub Total 4430,00  

Total Geral 4430,00  

 

Adjudicação:  
O Pregoeiro declarou vencedora a empresa ABRATEL TELECOM LTDA com os itens: 51118, 

51113, 51114, 51112, 51115 no valor total de R$ 4.430,00 (Quatro Mil Quatrocentos e Trinta Reais). 

 

O valor total do presente processo é de R$ 4.430,00 (Quatro Mil Quatrocentos e Trinta Reais). 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Os representantes presentes manifestaram-se pela não 

interposição de recurso. O envelope de Proposta e Habilitação da empresa Julio Cesar Pinto Cordeiro 

– ME foi devolvido ao seu representante legal Elisa Dutra Oliveira OAB/MG: 145129, lacrados e  

rubricados. Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, 

que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante 

credenciado presente no ato. 

 

 

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

Pregoeiro 

 

 

 

                       Brenda Lacerda Bertussi                                                             Ivone Aparecida da Cruz 

                                  Membro                                                                                       Membro 

 

 


